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ESTADO DE SANTA CATARINA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUIZ ALVES 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2021 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021 

 

 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA – MODO EXCLUSIVO PARA MEI, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, por ordem do Prefeito 

Municipal, o Sr. MARCOS PEDRO VEBER e por intermédio do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados pela 

Portaria n.º 373/2020, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, às 10h 00min 

do dia 22 de novembro de 2021, com julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

das Leis Complementares n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e nº 147, de 7 de agosto de 2014, além dos Decretos 

Municipais n.º 40/2007 e n.º 34/2011, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

- das 08h 00min do dia 08/11/2021 até às 16h 00min do dia 19/11/2021. 

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

- a partir das 10h 00min do dia 22/11/2021. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 22/11/2021. 

 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: www.bnc.org.br (Bolsa Nacional de Compras – BNC). 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA AQUISIÇÃO DE CADEIRA 

GINECOLÓGICA DESTINADA AO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SUS DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

1.2. A licitação obedecerá ao disposto na tabela constante do Termo de Referência (Anexo I). 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO CREDENCIAMENTO 

 

2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados, desde que microempresa ou empresa de pequeno porte, que 

atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

 

2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para 

respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 

 

2.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

 

2.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência ou recuperação judicial, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 

administração municipal. 

 

2.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional de 

Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
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2.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 

específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras, no 

ANEXO IV; 

 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras, no ANEXO IV e; 

 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e em 

caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A 

empresa participante do certame não deve ser identificada” (Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º). 

 

2.7. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a 

Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela 

mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras, no ANEXO IV. 

 

2.8. A MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ALÉM DA APRESENTAÇÃO DA 

DECLARAÇÃO CONSTANTE, NO ANEXO IX, PARA FINS DE HABILITAÇÃO, DEVERÁ, QUANDO DO 

CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL DE PREÇO A SER DIGITADO NO SISTEMA, VERIFICAR NOS 

DADOS CADASTRAIS SE ASSINALOU O REGIME ME/EPP NO SISTEMA CONFORME O SEU REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO PARA FAZER VALER O DIREITO DE PRIORIDADE DO DESEMPATE. ART. 44 E 45 DA LC 

123/2006. 

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas na 

legislação. 

 

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

 

5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto 

no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa 

Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 

site: www.bnc.org.br. 

 

5.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 

associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 

campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

 

5.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 

preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

 

5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 

 

6. PARTICIPAÇÃO 

 

6.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

 

6.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou da desconexão do seu representante; 

 

6.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

 

6.3.2. SERÁ CONCEDIDO TRATAMENTO FAVORECIDO PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE, PARA AS SOCIEDADES COOPERATIVAS MENCIONADAS NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 

11.488, DE 2007, PARA O AGRICULTOR FAMILIAR, O PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA E PARA O 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, NOS LIMITES PREVISTOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, 

DE 2006. 

 

6.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

6.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

 

6.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) Anexo (s); 

 

6.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

 

6.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

6.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

 

6.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014 – 

TCU – Plenário). 

 

6.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional deverá ser esclarecida através do endereço: 

Curitiba-PR (41) 3097-4250 – Whatsapp: (41) 99136-7677, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail 

contato@bnc.org.br. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

a) Valor unitário – em até 02 (quatro) casas decimais; 

b) Marca (se houver); 

c) Fabricante (se houver); 

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

e) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

f) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

g) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

h) O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o produto ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

i) Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas; 
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j) O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (ANEXO I). 

 

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

 

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 

fase de aceitação. 

 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

 

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

8.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

 

8.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes 

neste Edital. 

 

8.12. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

8.12.1. Entende-se por lances intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao 

último lance dado pelo próprio licitante. 

 

8.12.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

 

8.12.3. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.12.4. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.12.5. Se a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato 

aos participantes, através de publicação no sítio eletrônico oficial do Município de Luiz Alves, disponível no endereço 

eletrônico www.luizalves.sc.gov.br. 

 

8.12.6. Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este equívoco der causa 

a preço incompatível ou lance manifestamente inexequível, o preço incompatível ou lance manifestamente 

inexequível poderá, motivadamente, ser excluído do sistema. 
 

8.12.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de 

apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

http://www.luizalves.sc.gov.br/


Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves/SC - CEP: 89128-000. 

Telefone para contato (47) 3377-8614 – CNPJ: 83.102.319/0001-55. 

Endereço Eletrônico: https://www.luizalves.sc.gov.br/ 

 

9. DO MODO DE DISPUTA 
 

9.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o art. 33 do Decreto Federal nº 

10.204/2019. 

 

9.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

9.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 

baixo, e também, das demais, em até 10% (dez por cento) superior àquela de menor valor, possam ofertar um lance 

final e fechado em até 05 (cinco) minutos, sendo que este será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

9.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, 

na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

9.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 

 

9.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício 

da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 

lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

9.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso 

nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 

9.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

 

9.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

9.10. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

 

9.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta, desde que não seja superior ao 

valor unitário referencial, descrito no ANEXO I. 

 

9.12. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

9.13. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 

5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

 

9.14. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

9.15. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 

9.16. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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9.17. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento. 

 

9.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 

poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 

disputa aberto e fechado. 

 

10. EMPATE LEGAL (art. 44 e 45 da LC nº 123/2006) 

 

10.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º 

da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

 

10.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de lances após o início da 

fase competitiva. 

 

10.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 

11. DA NEGOCIAÇÃO 

 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

11.3. Será estabelecido o prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 

proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de 

que trata o caput. 

 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta classificada em primeiro 

lugar, quanto ao objeto e valor, e verificará a habilitação do licitante, decidindo motivadamente a respeito. 

 

12.2. Será desclassificada a proponente que: 

 

a) Deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital; 

b) Apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada nas propostas dos demais proponentes; 

c) Apresentar preços que ultrapassem os valores máximos estipulado no Edital (artigo 4º, inciso VII da Lei nº 

10.520/2002). 

 

12.3. Caso entenda necessário, o Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderá instaurar diligência para fins de 

aferição de exequibilidade das propostas. Tal diligência poderá ocorrer em qualquer fase da licitação, sendo que o 

Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderá determinar que o licitante faça prova de que possui condições de cumprir 

o objeto do Edital, através: 

 

a) Da apresentação de planilha de custos; ou 

b) Da comprovação (documentos, notas fiscais, recibos etc.) que o preço proposto é coerente com os de mercado e que 

tem condições de cumprir com as obrigações assumidas. 

 

12.4. A diligência servirá como subsídio para decisão do Pregoeiro ou da Autoridade sobre a aceitabilidade da Proposta 

apresentada com indício de ser inexequível. 

 

13. DA HABILITAÇÃO 

 

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

 

13.1.1. A existência de registros impeditivos da contratação, no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 

INIDÔNEAS E SUSPENSAS / CGU, disponível no Portal da Transparência - http://www.portaltransparencia.gov.br/, 

http://www.portaltransparencia.gov.br/
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além da habitual pesquisa já realizada no módulo SICAF do sistema SIASG (consulta por CNPJ), em atenção ao art. 97, 

caput e parágrafo único da Lei nº 8.666/93; 

 

13.1.2. O CNIA (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa) - Cadastro 

Nacional do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, mediante acesso no site 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php, com consulta pelo CNPJ; 

 

13.1.3. Lista de declarados irregulares, inidôneos e inabilitados pelo Tribunal de Contas da União - TCU, disponível no 

site https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/. 

 

13.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares conforme solicitação do Pregoeiro, os 

documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido pelo Pregoeiro. 

 

13.3. A verificação pelo pregoeiro e equipe de apoio nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

13.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente vencedora. 

 

13.5. Será julgada inabilitada a proponente que:  

 

a) deixar de atender alguma exigência constante do presente Edital; 

b) deixar de apresentar algum dos documentos exigidos no Edital para comprovação da habilitação, independentemente 

de ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

c) apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal, que dificulte, impossibilite a 

compreensão ou invalide o documento; 

d) apresentar declaração ou qualquer outro documento com conteúdo falso ou adulterado; 

e) apresentar documento de regularidade fiscal ou trabalhista vencido. Não se aplica esta regra quando o licitante for 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 

13.6. Do julgamento da habilitação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art. 42 e 43 da LC nº 

123/2006 e art. 43, §1º da LC nº 147/2014): 

 

13.6.1. Em face dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 43, §1º da LC nº 147/2014, o Pregoeiro 

adotará o seguinte procedimento quando a vencedora for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

 

a) serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fiscal e trabalhista, aplicando-se o disposto no item 

13.5 “a”, “b”, “c” e “d” deste Edital; 

b) serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, declarando-se: 

 

I - O atendimento das exigências constantes do Edital com a respectiva habilitação, caso se verifique que toda a 

documentação está regular; ou 

II - O desatendimento das exigências constantes do Edital, caso se verifique a restrição, ou seja, que alguma certidão foi 

apresentada vencida, sendo suspenso o julgamento da habilitação referente à regularidade fiscal e trabalhista em relação 

àquela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante. Neste caso, será concedido o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, mediante requerimento, para que 

a interessada providencie a regularização da documentação mediante apresentação das respectivas certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

13.6.2. A não-regularização da documentação de regularidade fiscal ou trabalhista, no prazo previsto no inciso II da 

alínea “b” do item 13.6.1 deste Edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

retomando a licitação na forma do item 10 e seguintes, ou revogar a licitação ou item da licitação conforme o caso. 

 

13.6.3.  s microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais que pretendam usufruir dos 

benefícios previstos no  apítulo   da  ei  omplementar n  123, de 14 de de embro de    6, dever o apresentar 

declara  o, conforme modelo do   E      , de que se enquadram nesta cate oria  urídica empresarial, mediante 

apresenta  o de certid o simplificada e pedida pela  unta  omercial do Estado ou declara  o de enquadramento 

validada pela Junta Comercial. 

 

13.6.3.1.   n o apresenta  o desta declara  o leva ao entendimento de que as empresas proponentes n o t m interesse 

nos benefícios previstos na  ei  omplementar n  123, de 14 de dezembro de 2006, ou n o se enquadram nesta cate oria 

 urídica. 

 

13.6.3. .   verifica  o posterior de que, nos termos da lei, o declarante n o se enquadra como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, caracteri ar  crime de fraude à licita  o, conforme previsto no art.    da  ei  ederal n  

 .666, de  1 de  unho de 1  3, e, ainda, implicar  a aplica  o da penalidade de suspens o de at   4 meses,  arantido o 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
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direito ao contradit rio e à ampla defesa. 

 

13.6.3.3.   certid o simplificada ou a declara  o dever  ter sido emitida nos     noventa  dias imediatamente anteriores 

à data prevista para a sess o de entre a dos envelopes de habilita  o e de proposta de pre o, sob pena de não 

aceitabilidade. 

 

13.7. Habilitação jurídica 

 

a) Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou cópia da última Alteração Consolidada e das alterações 

subsequentes, registrado na Junta Comercial do Estado; 

b) Em se tratando de Firma Individual o Registro Comercial; 

c) Em se tratando de Sociedade por Ações, o Ato Constitutivo acompanhado da Ata da eleição da diretoria em exercício. 

d) Documento oficial que identifique o responsável legal da empresa, sócio-administrador ou sócios (RG, CPF, CNH, 

etc.). 

 

13.8. Regularidade fiscal e trabalhista 

 

a) Inscrição do CNPJ, emitida através do site: http://www.fazenda.gov.br/; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de origem da empresa; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual de origem da empresa; 

d) Prova de regularidade com os débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da união que abrange os créditos 

tributários da Receita Federal do Brasil (RFB), da PGFN (Dívida Ativa da União Junto a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional) e as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do par  rafo único do art. 11 da  ei nº  . 1 , 

de 24 de julho de 1991, emitida através do site: http://www.fazenda.gov.br/; 

e) Prova de regularidade com FGTS, emitida através do site: https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, emitida através do site: http://www.tst.jus.br/certidao; 

 

13.9. Qualificação Econômico-Financeira 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelos distribuidores da sede do juízo da comarca da 

pessoa jurídica. 

13.9.1 - A empresa poderá apresentar, facultativamente, juntamente a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação 

Judicial, o documento emitido pelo órgão judiciário competente, que relacione os distribuidores que na Comarca de sua 

sede tem atribuição para sua expedição. 

 

13.9.2 - CONSIDERANDO A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA EPROC NO PODER JUDICIÁRIO DE SANTA 

CATARINA, A PARTIR DE 1º/4/2019, A CERTIDÃO DO MODELO "FALÊNCIA, CONCORDATA E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL" DEVERÁ SER SOLICITADA TANTO NO SISTEMA EPROC QUANDO NO SAJ. 

AS DUAS CERTIDÕES DEVERÃO SER APRESENTADAS CONJUNTAMENTE, CASO CONTRÁRIO NÃO 

TERÃO VALIDADE. 

 

13.10. Qualificação Técnica 

 

a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica ou Declaração emitida por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível em característica, com o objeto da 

presente licitação. 

 

b) Outras especificações ou condições técnicas estão definidas no ANEXO I. 

 

13.11. Deverá apresentar, também, a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E DEMAIS OBRIGAÇÕES, conforme ANEXO VI. 

 

14. DAS DILIGÊNCIAS 

 

14.1. Poderão ser realizadas diligências referentes aos documentos apresentados, ou em relação a quaisquer outros 

documentos e aspectos, bem como localização da empresa, notas fiscais relativas ao (s) atestado (s) técnico (s) emitido 

(s), além de autenticações, sejam presencialmente e/ou através dos sítios eletrônicos oficiais. 

 

14.2. Os documentos para habilitação que necessitam de autenticação, SOMENTE SERÃO AUTENTICADOS POR 

ESTA MUNICIPALIDADE ATÉ ÀS 16h: 00min DO ÚLTIMO DIA ÚTIL ANTERIOR A ABERTURA do 

processo licitatório. 

 

14.3. Não será realizada autenticação de documentação no dia da abertura dos envelopes, em hipótese nenhuma. 

http://www.fazenda.gov.br/
http://www.fazenda.gov.br/
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.tst.jus.br/certidao


Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves/SC - CEP: 89128-000. 

Telefone para contato (47) 3377-8614 – CNPJ: 83.102.319/0001-55. 

Endereço Eletrônico: https://www.luizalves.sc.gov.br/ 

 

14.4. As autenticações serão admitidas para fins de complementação da documentação de habilitação, conforme 

ANEXO II, de acordo com o prazo estabelecido pelo Pregoeiro, em ata. 

 

14.5. A prorrogação de prazo para a apresentação de documentos exigidos em ato de diligência deverá ser requerido 

dentro do prazo inicialmente previsto, preferencialmente por meio escrito, e fica adstrito à conveniência da 

Administração Pública, sob a autoridade do Pregoeiro, no âmbito de sua competência. 

 

14.5. A utilização dos recursos e meios eletrônicos dispensa o envio de documentação por correspondência, sendo 

utilizado campo próprio do sistema BNC, em “DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (PÓS-DISPUTA)”, bem 

como, também, para e-mails da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, próprios do Departamento de 

Licitações (licitacao@luizalves.sc.gov.br e/ou licitacao01@luizalves.sc.gov.br). 

 

14.6. O envio de documentação de habilitação complementar para quaisquer outros e-mails serão desconsiderados. 

 

14.4. Serão verificados todos os documentos originais, conforme a Lei nº 13.726/18. 

 

15. DOS RECURSOS 

 

15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, motivadamente, durante o prazo concedido na sessão pública, em 

até 15 (quinze) minutos, em campo próprio do sistema, exclusivamente, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

15.2. As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias. 

 

15.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 03 (três) 

dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 

seus interesses. 

 

15.4. Os documentos referentes aos recursos e/ou às contrarrazões poderão ser anexadas em campo próprio do 

sistema BNC, e ainda, sem prejuízo da sua apreciação, para e-mails da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, 

próprios do Departamento de Licitações (licitação@luizalves.sc.gov.br e/ou licitacao01@luizalves.sc.gov.br), sendo 

registrado e anexado pela Administração, nos autos do processo, o corpo do e-mail da empresa recorrente e/ou da 

contrarrazoante. 

 

14.6. O envio de documentos referentes aos recursos e/ou às contrarrazões para quaisquer outros e-mails serão 

desconsiderados. 

 

15.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto 

no caput, importará na decadência desse direito, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

 

15.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. 

 

16. DO JULGAMENTO DOS RECURSOS 

 

16.1. Após a manifestação dos interessados, o Pregoeiro fará análise dos recursos e das contrarrazões manifestando-se 

formalmente sobre o conteúdo dos mesmos, podendo: 

 

a) manter as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo não provimento dos recursos; 

b) rever as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo provimento dos recursos; 

 

16.2. Após análise e manifestação do Pregoeiro sobre os recursos, o processo poderá ser submetido à análise da 

Procuradoria-Geral do Município. 

 

16.3. A Autoridade competente emitirá a decisão final. 

 

16.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto 

do certame e homologará o procedimento licitatório. 

 

16.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

16.6. Não caberá recurso administrativo contra a decisão final da Autoridade Competente. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

mailto:licitacao@luizalves.sc.gov.br
mailto:licitacao01@luizalves.sc.gov.br
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16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no ANEXO I. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas, conforme o ANEXO I. 

 

19. DO PAGAMENTO 

 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I). 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem justificativa aceita pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar, nas 

seguintes sanções: 

 

20.1.1. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total da 

contratação, por dia de inadimplência dos de execução, até o limite de 10 (dez) dia úteis, caracterizando inexecução 

parcial; 

 

20.1.2. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado da 

contratação, pela inadimplência além do prazo do subitem anterior, caracterizando inexecução total do mesmo; 

 

20.1.3. Advertência; 

 

20.1.4 – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LUIZ ALVES pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

 

20.1.5 – Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada.  

 

20.2 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de rescisão unilateral do contrato, bem 

como aplicação de outras sanções previstas na Lei n.º 8.666/93, inclusive responsabilização da licitante vencedora por 

eventuais perdas e danos causados à Administração ou a terceiros. 

 

20.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES;  

 

20.4 O valor da multa poderá ser descontado de eventual crédito existente na PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ 

ALVES, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, à diferença 

será cobrada na forma da lei. Se a multa aplicada for de valor superior ao primeiro pagamento o excesso também poderá 

ser descontado do pagamento subsequente e assim sucessivamente. 

 

20.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 

prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

20.6 O contrato poderá ser rescindido na ocorrência de qualquer um dos motivos enumerado no artigo 78 da Lei Federal 

n.º 8.666/93 com as formalidades e consequências previstas nos artigos 79 e 80 da referida Lei. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, preferencialmente, e/ou ainda, pelo e-mails 

licitação@luizalves.sc.gov.br e/ou licitacao01@luizalves.sc.gov.br, por petição dirigida ou protocolada no seguinte 

mailto:licitação@luizalves.sc.gov.br
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endereço: Rua Erich Gielow, nº 35, Centro – Luiz Alves/SC ou através de campo próprio do sistema da BNC – Bolsa 

Nacional de Compras. 

 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus Anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, se for o caso. 

 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos ou dúvidas referentes a este processo licitatório poderão ser enviadas ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 

preferencialmente, e/ou ainda, pelo e-mails licitação@luizalves.sc.gov.br e/ou licitacao01@luizalves.sc.gov.br. 

 

21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema, preferencialmente, e/ou pelos e-mails 

licitação@luizalves.sc.gov.br e/ou licitacao01@luizalves.sc.gov.br, vinculando os participantes e a Administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente, 

classificadas e codificadas como: Dotação 21 (0.6.38.1044). 

 

22.2. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á a ata da sessão e/ou quaisquer outras atas, bem como os documentos, 

no sistema eletrônico BNC e no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, conforme a possibilidade e o 

andamento do processo. 

 

22.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

22.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 

DF. 

 

22.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

22.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

22.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

22.11. Em caso de divergência entre disposições do corpo deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bnc.org.br, nos dias úteis, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

além do site do Município, no endereço www.luizalves.sc.gov.br  “aba” licita ões . 

 

 

mailto:licitação@luizalves.sc.gov.br
mailto:licitacao01@luizalves.sc.gov.br
mailto:licitação@luizalves.sc.gov.br
mailto:licitacao01@luizalves.sc.gov.br
http://www.bnc.org.br/
http://www.luizalves.sc.gov.br/
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22.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência; ANEXO II – Exigências para Habilitação; ANEXO III – Modelo de proposta; 

ANEXO IV – Termo de Adesão – BNC; ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; ANEXO VI – Declaração de 

Cumprimento de Requisitos de Habilitação e Demais Obrigações; ANEXO VII – Declaração ME/EPP; ANEXO 

VIII – Minuta do Contrato. 

 

 

 

 

Luiz Alves, 04 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

MARCOS PEDRO VEBER 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA AQUISIÇÃO DE CADEIRA GINECOLÓGICA DESTINADA 

AO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SUS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LUIZ 

ALVES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 

 

2. JUSTIFICATIVA: FAZ-SE NECESSÁRIA A AQUISIÇÃO DE CADEIRA GINECOLÓGICA PARA 

ATENDER A NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS GINECOLÓGICOS DIVERSOS NO 

CENTRO DE SAÚDE AMERIO LUCIANI, BUSCANDO ATENDIMENTO INTEGRAL DOS USUÁRIOS DO SUS 

DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES. 

 

3. QUADRO DESCRITIVO DO LOTE ÚNICO: 

 

ITENS DESCRIÇÃO MEDIDA QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

 

CADEIRA GINECOLÓGICA 

ELÉTRICA COM ESTRUTURA 

CONSTRUÍDA EM AÇO, COM 

TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, 

PINTURA EPÓXI A 250°C E 

CARENAGENS COM ACABAMENTO 

EM POLIESTIRENO DE ALTO 

IMPACTO. SISTEMA COM 

MOTORES ISENTOS DE ÓLEO, 

SISTEMA DE CONTROLE E 

PROTEÇÃO DOS MOTORES 

CONTRA SOBRECARGA, BAIXO 

NÍVEL DE RUÍDOS, ESTOFAMENTO 

CONFECCIONADO COM ESPUMA 

INJETADA E REVESTIDO EM 

COURVIM NA COR SAHARA OU 

BEGE. POSSUI SUPORTE PARA 

LENÇOL DESCARTÁVEL, APOIO DE 

BRAÇO, SUPORTE PARA 

COLPOSCÓPIO, BANDEJA, 

CALCANHEIRA E FOCO DE LUZ 

COM HASTE FLEXÍVEL. POSSUI 

CHAVE GERAL E SISTEMA DE 

ACIONAMENTO INDIVIDUAL OU 

SIMULTÂNEO DO ASSENTO, 

ENCOSTO E PERNEIRA. PEDAL DE 

COMANDO SEM FIO, BLUETOOTH 

COM ACIONAMENTO DO FOCO DE 

LUZ NO PEDAL. POSSUI ENCOSTO 

DE CABEÇA ANATÔMICO E BASE 

COM 4 RODÍZIOS COM TRAVA DE 

SEGURANÇA E NIVELADORES 

PARA ESTABILIZAÇÃO DO 

EQUIPAMENTO. DEVE SER 

PROJETADA EM CONFORME COM 

AS NORMAS ABNT. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

ALIMENTAÇÃO BIVOLT; TENSÃO 

110-230 VC.A. 50/60HZ;  POTÊNCIA 

MÁXIMA DE CONSUMO 280VA / 

266W; 2 FUSÍVEIS DE VIDRO  

5X20MM; DIMENSÕES MÁXIMAS 

DO PAPEL: 500MM DE LARGURA X 

75MM DE DIÂMETRO; CARGA 

MÁXIMA DE TRABALHO: 250KG; 

ALTURA MÁXIMA: 1,03M; ALTURA 

MÍNIMA: 0,68M; COMPRIMENTO DA 

POSIÇÃO DA CAMA: 1,74M; 

UNIDADE 01 R$ 17.000,00 R$ 17.000,00 



Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves/SC - CEP: 89128-000. 

Telefone para contato (47) 3377-8614 – CNPJ: 83.102.319/0001-55. 

Endereço Eletrônico: https://www.luizalves.sc.gov.br/ 

LARGURA ASSENTO: 0,54M; 

LARGURA TOTAL: 0,82M; SISTEMA 

DE ELEVAÇÃO PANTOGRÁFICO. 

DEVE POSSUIR CADEIRA PARA 

EXAMES, MANUAL DE 

INSTRUÇÕES E ACESSÓRIOS PARA 

GINECOLOGIA. GARANTIA MÍNIMA 

DE 01 ANO E REGISTRO NA 

ANVISA. 

 

*APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO 

 

VALOR GLOBAL (dezessete mil reais) R$ 17.000,00 

 

4. OBSERVAÇÕES GERAIS: 

 

4.1. Os preços propostos serão fixos e reajustáveis, conforme previsão legal, onde já estarão inclusos o transporte até o 

local de destino; 

 

4.2. O equipamento (item 01) deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias, após a Ordem de Compra, no Centro de 

Saúde Américo Luciani, livre de qualquer imposto ou frete que venha acarretar sobre a entrega da mercadoria; 

 

4.3. O item deverá estar dentro das normas vigentes; 

 

4.4. No período de garantia, a Secretaria de Saúde não arcará com custos de deslocamento técnico e de peças para 

reparo do equipamento; 

 

4.5. A empresa deverá apresentar junto à proposta os seguintes documentos: 

 

a) Termo de garantia de no mínimo 01 (um) ano; 

b) catálogo/folheto técnico com todas as características do equipamento; e 

c) Registro na ANVISA do equipamento. 

 

5. PAGAMENTO: 

 

5.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega de todos os itens constante da Ordem de 

Compra. 

 

 

 

 

   

______________________________ 

JULIETA C. F. SCHMIDT 

FISCAL DO CONTRATO 

_______________________________________ 

JULIANA RODRIGUES DE BRITO WUST 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves/SC - CEP: 89128-000. 

Telefone para contato (47) 3377-8614 – CNPJ: 83.102.319/0001-55. 

Endereço Eletrônico: https://www.luizalves.sc.gov.br/ 

ANEXO II 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021 

1. HABILITAÇÃO COMPLEMENTAR 

1.1 - Dentre as atribuições do Pregoeiro, destaca-se, em relação à habilitação, a verificação e julgamento das condições 

de habilitação, saneado erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 

validade jurídica, dentre outras estabelecidas no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

1.2 - A empresa vencedora do item deverá apresentar, quando autorizada pelo Pregoeiro, imediatamente após o 

encerramento da disputa, os documentos comprobatórios de habilitação, constantes no item 13 do edital e/ou 

documentação complementar; 

1.3 - A remessa dos documentos que necessitem de autenticação, exigidos pelo Pregoeiro, será realizada via sistema 

BNC, junto ao campo “DOCUMENTOS COMPLEMENTARES – PÓS-DISPUTA”, e/ou ainda, através de e-mail, 

encaminhados aos endereços licitação@luizalves.sc.gov.br e/ou licitacao01@luizalves.sc.gov.br, mediante cópia 

autenticada por cartório competente, digital ou não, ou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial 

e com validade na data de realização da licitação, observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ou outro 

prazo assinalado em ata, sempre justificado pelo Pregoeiro. 

1.4 - A habilitação, anexada junto ao sistema BNC, que estiver completa e que preencha todos os requisitos exigidos, 

não necessitará de nova remessa ou complementação. 

2. HABILITAÇÃO NO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta do licitante 

vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 

necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta 

vencedora, precedida de posterior habilitação. 

3. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

3.1 - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto 

na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

3.2 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento de que trata o art. 47 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema (chat) ou encaminhada por e-mail, sendo a ocorrência será registrada em 

ata. 

Obs.: Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional deverá ser esclarecida através do endereço: 

Curitiba-PR (41) 3097-4250 – Whatsapp: (41) 99136-7677, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail 

contato@bnc.org.br. 

 

mailto:licitação@luizalves.sc.gov.br
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ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 Apresentamos nossa proposta para o fornecimento do objeto da presente licitação PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 11/2021, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus Anexos. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

REPRESENTANTE / CARGO: 

ENDEREÇO / TELEFONE / E-MAIL: 

CNPJ / INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE / CPF: 

AGÊNCIA / Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

CHAVE PIX: 

2. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.  

PROPOSTA: R$ _________,_____ (_______________________________________________________). 

3. CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

4. PRAZO DE GARANTIA 

Conforme o Termo de Referência, a garantia é mínima é de ________________.  

5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no ANEXO I, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 

e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

6. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

A validade mínima desta proposta é de _________ (_____________) dias contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão. 

Obs.: a interposição de recurso SUSPENDE o prazo de validade da proposta até decisão. 

 

Luiz Alves, ___ de _____________ de 2021. 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Responsável ou Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021 

 

TERMO DE ADESÃO 

 

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 
 

   Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)  

Nome:(Razão Social)    

CNPJ:    (  ) ME/ EPP                   

Endereço:     

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   Inscrição estadual:   

Telefone comercial:      

Representante legal:   E-mail*:   

RG:   Emissor:   

CPF:     

Celular:   Data de nasc:    

Responsável Financeiro:   Telefone:   

E-mail financeiro:      

E-mail ____________________, no qual gostaria de receber informativo de editais. Para tanto será 

necessário efetuar o cadastro, a fim de receber os editais. 

*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa. 

 

1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 

Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras “BNC”, do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.   

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 

participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 

habilitação nas licitações em que for vencedor;   

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e se responsabilizar por todos os 

dados do cadastro realizado no sistema; e 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas 

de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa 

Nacional de Compras.    

4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária referente às 

taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do regulamento.   

5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido ou revogado, a 

qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 

durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

______________, ___ de _____________ de 2021. 

 

_________________________________ 

Representante Legal 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro) 
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ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021 

 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

 

FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

  

- PARA FORNECEDORES: 
 

A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002 que diz “para 

se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informa  o” e para o fornecimento do sistema 

operacional “robusto”, a ferramenta disponibili a hospeda em de dados e servi os, utili ando-se da mais moderna 

tecnologia de computação em nuvem, bem como o armazenamento de arquivos e dados. Promovendo atualizações 

constantes por meio de desenvolvimento de novos recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de 

pesquisa de editais e dados, suporte web personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o 

sistema e sobre o edital. Por estes servi os prestados ser o cobradas “ta as” a crit rio e escolha de cada 

participante. O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada. Pelos 

produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta os seguintes planos de pagamento: 
 

PLANO DE ADESÃO A R$ 98,10 única participação por edital 

PLANO DE ADESÃO B R$ 135,00 (mensal) 

PLANO DE ADESÃO C R$ 197,80 (trimestral) 

 

 

 A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar uma nova tabela 

de cobrança.  

  

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.  

Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.  

Plano de Adesão C, o respectivo contrato é trimestral a contar da data da sua contratação.  

 

O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em 

serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa Nacional 

de compra e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.    

 

Para o plano de adesão C e D ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela renovação e/ou outro plano.  

A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro atrav s de “boleto banc rio”.  

A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovante para o e-mail 

financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas.    

Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, com 

reconhecimento de firma e procurações (se for o caso).  E o envio dos originais no prazo de 10 dias a contar da 

data da assinatura.  

Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será aceita.    

 

______________, ___ de _____________ de 2021. 

 

 

_________________________________ 

Representante Legal 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro) 

 

 

 



Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves/SC - CEP: 89128-000. 

Telefone para contato (47) 3377-8614 – CNPJ: 83.102.319/0001-55. 

Endereço Eletrônico: https://www.luizalves.sc.gov.br/ 

ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021 

 

“MODELO” DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO E DEMAIS OBRIGAÇÕES 

 

A pessoa jurídica denominada ___________________________________________ (nome da empresa), inscrita no 

CNPJ sob o nº______________ com sede à _______________________________ (endereço da empresa), e por 

intermédio de seu representante legal, devidamente credenciado: 

 

a) DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, nos termos do inciso VII do art. 4º da Lei nº 

10.520,02, de que cumpre plenamente aos requisitos exigidos para efeito de habilitação; 

 

b) DECLARA que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que quaisquer 

outras despesas não incluídas na cotação dos preços dos produtos licitados correrão por conta da empresa; 

 

c) DECLARA que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que tomou 

conhecimento e aceita as condições do conteúdo do presente Edital e se submete ao disposto constante na Lei nº 

8.666/93 e Diplomas Complementares; 

 

d) DECLARA que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que nos termos do § 

6º inciso V do art. 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal do Brasil, não possuir em seu quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho; 

 

e) DECLARA que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; e que não possui proprietário ou sócio que seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade 

até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

 

f) DECLARA que por meio de seu representante legal infra-assinado, que se encontra em situação regular 

perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS e INSS), bem como atende a 

todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio; 

 

g) DECLARA, também, que está obrigada sob as penas da lei, a informar, quando de sua ocorrência, fatos 

supervenientes impeditivos de sua habilitação. 

 

h) E por fim, DECLARA, também, conhecer e cumprir o previsto na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e no 

Decreto nº 8.420/2015, sob pena de responsabilização administrativa e civil pela prática de atos contra esta 

Administração, incluindo todos os seus profissionais envolvidos na fase de contratação e execução do objeto 

licitado. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

Luiz Alves, ___ de _____________ de 2021. 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Responsável ou Representante Legal 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021 

 

DECLARAÇÃO ME/EPP 

 

A empresa ________________________________________________________________, estabelecida na 

________________________________, inscrita no CNPJ sob nº ______________________ neste ato 

representada pelo Senhor (a) ____________________________________, devidamente credenciado, no uso de 

suas atribuições legais, vem: 

 

 

DECLARAR, sob as penas da lei, que se enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, estando apta a se beneficiar das vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006. Tendo conhecimento dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento ao artigo 32, 

§ 2º da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

Luiz Alves, ___ de _____________ de 2021. 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Responsável ou Representante Legal 
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ANEXO VIII 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

Aos ___________ dias do mês de _____________ de 2021, o MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 83.102.319/0001-55, com sede administrativa na Rua Erich Gielow, 

n.º 35, Bairro Centro, no município de Luiz Alves, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. MARCOS PEDRO VEBER, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, 

__________________________, pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob n.º ___.___.___/____-__, com 

sede na (Rua, Avenida, Alameda, Travessa)_____________________________, n.º ___, Bairro __________, no 

município de ______________, Estado de ___________, CEP n.º ______-___, neste ato representado pelo seu (sócio 

administrativo, titular, procurador), Sr.(a)_________________________, (nacionalidade), (estado civil), (ocupação), 

residente e domiciliado na (Rua, Avenida, Alameda, Travessa)_____________________________, n.º ___, Bairro 

__________, no município de ______________, Estado de ___________, CEP n.º ______-___, portador do documento 

de identidade n.º _____________ emitido por (órgão emissor) e inscrito no CPF sob o n.º ___.___.___-__, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, firmar o presente Contrato em razão da classificação da 

proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.º __/2021, nos termos da Lei Federal n.º 10.520/02 e na Lei Federal n.º 

8.666/93, bem como das demais legislações pertinentes, e pelas cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras 

dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento a AQUISIÇÃO DE CADEIRA GINECOLÓGICA DESTINADA AO 

ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SUS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LUIZ 

ALVES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES. 

1.1. Considerando as especificações técnicas e quantidades (ou condições de execução) contidas no Termo de 

Referência, bem como na proposta da CONTRATADA para o processo de licitação que precedeu e faz parte integrante 

do presente instrumento, o objeto contratado deverá atender as seguintes especificações: 

Item Descrição Resumida Unid. Qtde. 
Valor Unitário 

Registrado (R$) 

Preço Total 

(R$) 

1 (...) (...) (...) (...) (...) 

VALOR GLOBAL (...) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente instrumento terá vigência pelo período de ____(___________________) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura. 

2.1. O prazo estipulado na cláusula anterior poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, pelo período de até ___ 

(_______________) meses, de acordo com o artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93, caso haja necessidade, sendo esta 

devidamente justificada pela Secretaria Municipal competente.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de até R$ _____._____,____ 

(__________________________________________). 

3.1. O pagamento será realizado em até ___ (______________) dias da (execução/fornecimento/prestação de serviço,) 

mediante a apresentação da nota fiscal e a liquidação do setor competente. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS  

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente, 

classificadas e codificadas como: Dotação 21 (0.6.38.1044). 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A CONTRATADA terá o prazo de até ___ (____________________) dias para (____fornecer os itens/executar os 

serviços____), na quantia e especificações solicitadas, conforme a Autorização de Fornecimento - AF, contados a partir 

da data de sua emissão.  

5.1. O (____fornecimento dos itens/ execução dos serviços____) contratados se dará, excepcionalmente, conforme as 

necessidades e solicitação da CONTRATANTE. 

5.2. O (____fornecimento dos itens/ execução dos serviços____) deverá ser efetuado mediante solicitação emissão da 

Autorização de Fornecimento correspondente a cada dotação orçamentária. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

6.1. Efetuar os pagamentos decorrentes da execução deste Contrato, nos prazos e condições neste estabelecidos. 

6.2. Fornecer à CONTRATADA informações, documentos e demais elementos para a correta e efetiva execução do 

presente Contrato. 

6.3. Acompanhar a execução deste Contrato e exercer a fiscalização, designando servidor competente para estas 

funções.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA:  

7.1. A CONTRATADA compromete-se em garantir em conformidade todas as exigências formais e legais 

indispensáveis por ela assumidas, desde a fase de habilitação para a efetivação de sua contratação até o encerramento 

do contrato, sob a pena de sofrer as sanções pertinentes. 

7.2.(Fornecer/executar) o objeto deste Contrato de acordo com as normas legais aplicáveis e vigentes, dentro dos 

padrões estabelecidos pelos órgãos normativos, com a estrita observância das especificações estabelecidas no edital do 

processo licitatório que deu origem ao presente termo. 

7.3. Para a (execução/fornecimento) do objeto contratado, dispor de pessoal capacitado, apto e devidamente equipado e 

trajado, dentro dos parâmetros de normas de segurança, para exercer os serviços necessários. 

7.4. Não efetuar nenhuma alteração quanto à metodologia para a prestação dos serviços, sem consulta prévia da 

Administração (se prestação de serviços). 

7.5. (Fornecer/executar) o objeto contratado nas datas, horários e locais a serem informados pela CONTRATANTE.  

7.6. Prestar esclarecimentos à Administração, sempre que necessário, fornecendo toda e qualquer orientação que possa 

ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos. 

7.7. Aceitar todos os métodos, processos de diligência e controle inerentes à fiscalização por parte da 

CONTRATANTE.  

7.7.1. Da fiscalização supracitada do CONTRATANTE não restringe a responsabilidade exclusiva da CONTRATADA 

concernente ao fornecimento contratado de forma integral e exclusiva.  

7.8. Prestar a CONTRATANTE, sem quaisquer ônus, os serviços e substituições necessárias a toda correção, revisão de 

falhas decorrentes de vícios ou defeitos verificados nos (___itens/execução___) do objeto contratado.  

7.8.1. Uma vez que forem corrigidos ou sanados os erros verificados, dentro do prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, será afastada a aplicação de sanção administrativa.  

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE 

8.1. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA assumir todos e quaisquer encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, financeiros, ou de qualquer natureza em favor de terceiros, bem como, todas as despesas geradas direta 

ou indiretamente por força da execução e cumprimento deste contrato, respondendo à CONTRATANTE tão somente 

pelo fornecimento de subsídios documentais para a efetiva prestação dos serviços, dentro das normas técnicas 

pertinentes à matéria.  

8.2. A CONTRATADA assume, exclusivamente, os riscos e as despesas de prestação de serviço do contratado, 

fazendo-se necessária a perfeita execução, responsabilizando-se ainda pela idoneidade e conduta dos seus empregados, 

prepostos e subordinados designados para o fornecimento.  

8.3. A CONTRATADA responderá por todo e qualquer compromisso que assumir pela CONTRATADA, assim como 

quaisquer danos causados a terceiros decorrentes do ato contratado, inclusive em relação aos seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

9.1. Considerando o prazo de vigência deste contrato, a validade da Ata de Registro de Preços que deu origem ao 

presente termo e, em atendimento ao § 1º do artigo 28 da Lei Federal n.º 9.069/95, é vedado qualquer reajustamento de 

preços antes do prazo de 12 (doze) meses da apresentação da proposta, nos termos do § 1º do artigo 3º da Lei Federal 

n.º 10.192/2001. 

9.2. Decorridos o prazo de 12 (doze) meses da apresentação da proposta, o reajuste poderá ser concedido, nos termos do 

§ 8º do artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, com base no índice IGP-M/Fundação Getúlio Vargas, acumulado no 

período, por meio de apostilamento. 

CLÁUSULA DEZ - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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As alterações de quaisquer disposições aqui estabelecidas poderão ocorrer mediante justificativa apresentada pelo 

Secretário Municipal competente e serão consideradas válidas a partir de sua formalização, por meio de termo aditivo, 

que passará a fazer parte integrante do presente instrumento.  

10.1. O presente Contrato poderá ser alterado unilateralmente pela CONTRATANTE, quando: 

10.1.1. Houver modificação de suas especificações, para melhor adequação aos seus objetivos. 

10.1.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 

quantitativa de seu objeto. 

10.2. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, quando necessário ao ajuste do modo de 

prestação de serviços, mediante justificativa apresentada pelo Secretário Municipal competente e laudo técnico 

conclusivo sobre a inaplicabilidade dos termos originários. 

10.3. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, estes 

poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações 

previstas na alínea “d” do inciso    do caput e do §5  do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA ONZE - DA RESCISÃO 

11.1. Constituem motivo para rescisão do presente Contrato o não cumprimento de qualquer uma de suas cláusulas, das 

condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico e da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico que deram 

origem ao presente, por desídia, força maior e determinação legal impeditiva ou ordem superior. 

11.2. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666/1993, com as consequências previstas no artigo 80 da referida Lei, sem que 

caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

11.3. A rescisão contratual poderá ser: 

11.3.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 

da Lei Federal n.º 8.666/1993; 

11.3.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 

demonstrada conveniência para a Administração. 

11.2. Ficará o presente Contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos: 

11.2.1. Falência ou liquidação da CONTRATADA. 

11.2.2. Incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda fusão da mesma com outra empresa, sem a 

prévia e expressa concordância da CONTRATANTE. 

11.2.3. Extinção da CONTRATADA. 

11.3. O presente Contrato poderá, ainda, ser rescindido, sem qualquer ônus, por conveniência administrativa da 

CONTRATANTE, mediante notificação com prazo de 15 (quinze) dias, por meio de ofício, entregue diretamente ou por 

via postal, com prova de recebimento, ficando a CONTRATANTE desobrigada de pagamento à CONTRATADA de 

qualquer indenização por esse ato. 

CLÁUSULA DOZE - DAS PENALIDADES E MULTAS 

12.1. O atraso injustificado na execução deste contratado pela CONTRATADA ensejará em multa de mora, no montante 

de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, até o período máximo de 10 (dez) dias.  

12.1.1. A partir do 10º (décimo) dia de atraso injustificado, caberá a rescisão unilateral do Contrato por parte da 

CONTRATANTE.  

12.2. A recusa injustificada da CONTRATADA em retirar a Autorização de Fornecimento no prazo de 01 (um) dia útil, 

contado a partir da convocação, implicará na aplicação da multa de 10% (dez por cento) do valor da mesma. 

12.3. Pela inexecução total ou parcial, bem como a execução irregular do objeto contratado, a CONTRATANTE poderá 

aplicar as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 

12.3.1. Advertência. 

12.3.2. Multa: 

12.3.2.1. De 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total do objeto contratado, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial da decisão definitiva. 

12.3.2.2. De 10% sobre o valor da parcela não cumprida, no caso de inexecução parcial do objeto contratado, recolhida 

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial da decisão definitiva. 
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12.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 

por prazo não superior a 05(cinco) anos. 

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que aCONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

12.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da ata, 

podendo, entretanto, conforme o caso, processar a cobrança judicialmente. 

12.5. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, 

previstas na Lei n.º 10.520/02 e, subsidiariamente, na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

12.6. Entende-se por valor total do contrato o montante dos preços totais finais oferecidos pela licitante após a etapa de 

lances, considerando os itens do objeto que lhe tenham sido adjudicados. 

12.7. A penalidade de multa poderá ser aplicada, cumulativamente, com as demais penalidades dispostas na Lei Federal 

n.º 10.520/2002, conforme o artigo 7 do mesmo diploma legal. 

12.8. A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas as justificativas 

apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do que dispõe o parágrafo 6º do artigo 43da Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A fiscalização deste contratoficará a cargo da Secretaria Municipal competente. 

13.2.A prestação de serviços pela CONTRATADA deverá ser submetida ao exame e aprovação da fiscalização, a quem 

caberá aprovar ou rejeitar quanto ao atendimento das especificações técnicas de acordo com o Edital do Pregão 

Eletrônico que precedeu o presente Contrato. 

13.3. Cabe à CONTRATADA atender, prontamente, a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 

contrato, sem que disso decorra quaisquer ônus para a CONTRATANTE, não implicando a atividade da fiscalização em 

qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade a CONTRATANTE ou de seus agentes prepostos. 

13.4. A CONTRATADA aceitará todos os métodos e processos de inspeção e controle para a fiscalização por parte da 

CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer, quando solicitados, todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 

e comunicações, julgados necessários a efetiva execução deste instrumento contratual. 

13.5. A qualquer tempo e, independentemente de qualquer formalidade, a CONTRATANTE poderá verificar no local a 

execução dos serviços, por meio de servidor devidamente credenciado e, para tanto, a CONTRATADA assegurar-lhe-á 

amplo acesso a todas as informações relativas ao cumprimento do presente Contrato.  

CLÁUSULA QUATORZE-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Além das condições nesta estabelecidas, as partes atenderão as disposições previstas no Edital do Pregão 

Eletrônico n.º ___/2021 e seus anexos, que fazem parte integrante e complementar deste Contrato, no que não o 

conflitarem. 

14.2. Este Contrato não poderá ser objeto de cessão, de transferência ou de subcontratação. 

14.3. Fica constituído o foro da Comarca de Navegantes/SC para solucionar eventuais litígios, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 10.520/2002, subsidiariamente a Lei Federal 

n.º 8.666/93 e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE - DA ACEITAÇÃO E DO CUMPRIMENTO  

15.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA, por seus respectivos representantes legais, aceitam todas as cláusulas e 

condições estabelecidas no presente Contrato, comprometendo-se a cumprir todas as obrigações ora assumidas.  

15.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Luiz Alves, ____ de ________________ de ______. 

 

MARCOS PEDRO VEBER 

MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES 

CONTRATANTE 

REPRESENTANTE 

EMPRESA 

CONTRATADA 

 


